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DAÍ A 07 l03l2024

ECCO LIDÉQ

ECCO LIDER MADEIRAS

14.s't4.9761cÚo1-90

Rua Eenedito 8oíges da Fonseca, n. 120' GÍavatá - PE

CEP:55.&2-660

PREFEITURA DE PATOS N . | 07O320251L

QUANÍ PRODUTO valoR ur'rlÍÁRro SUB. TOÍAL

3 PI-AYGROUND COMPLETO COM PONTE FIXÂ É EATANçOS Rs 17.330,00 Rs s1.990,00

1 BALANçO DUPLO EM EUCALIPTO R5 3.299,00

4 GANGORRAS EM EUCALIPÍO R51.s99,0O Rs 6.396,00

sUB . ÍOTAL R5 61.685,00
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./ TRÂBALIIAMOS COM MADEIRA DE REFLORESÍAMENTO - EUCAIIPTO AUTOCLAVAOO E PINUS AUTOCLAVAOO. E PROOUTOS ECOLOGICOS

./ MADÉIRA SUBMÊTIDA A ÍRAÍAMENTO ÊM AUTOCLÀVE COM CCAOUE AUMENTA SUÁ VIOÁ ÚIT. TORNANOO A IMUNE A AÇÀO DE CUPINS, FUNGOS APODRECEOORES,
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BROCAS E PERFURÁOORES MARINHOS

coNDtçÁo DE PAGAMENÍo .:

Ptx

PRÀZO DE ENÍREGA DE 30 à 45 DIAS CORRIDOS
TOTAL EM RS Rs 61.685,00

cont to. : í 81 19,9297 - 147t
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Rs 3.299,00
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 1 47 12O25

Dispensa no O5212O25

PARECER JURIDICO DISP NO 51412025

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo adminrstrativo supracitado paÍa emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLOGICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLV,I$ENTO SOCIAL E HABITAçÃO DE PATOS-PB, com fulcro no Art. 75, lnciso ll
da Lei n. '14.133t2O21.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIIIENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
DE PATOS-PB.

A escolha do fornecedor ECCO LIDER MADEIRAS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no

57.836.434/0001-4i!, se deu em razáo da referida êmpresa ter apresentado o menor preço,
conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

b
c
d

)

)

)

a)

e)
0
s)

h)

Solicitação e justificatrva da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIIIIIENTO
soGrAL E HABTTAÇÃO;
Autorização para abertura de procedimênto licitatório;
Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
Despacho do Sr. Secretária de Frnanças, Planejamento, OrÇamento e Gestão,
informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declaiando que existe disponibilidade Íinanceirâ no Orçamento dê
2025 paa o custeio da despesa.
Autuaçáo;
Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respeclivos Membros;
Foi anexado eo processo toda documentaçâo fiscal, trabalhista, Íinanceira, bem
como as devidas licenças necessárias ao legal Íuncionamento do objeto;
Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitaÉo;
Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.i)

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

-a!l i-
E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

I

EMENTA. PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14j332021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS DE
MADEIRA ECOLOGICA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HABITAÇÃO DE PATOS-PB - Possibilidade Jurídica.

EIImpresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 3397.B33B.14A4.9173.647F.865D.E0F3.6EAD. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:18. Responsável: Renato M. Campos.
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II . FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente maniÍestaÇáo toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaÇão pertinente, incumbe, a este órgáo de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais dê licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pêla Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitâtório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiêncie e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria. v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

EntÍetanto, há aquisiçôes e contrataçóes quê possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçõês nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de LicitaÇão. Trata-se de cerlame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lêi n. 14.13312021, onde se veriflca ocasião
em que é cabível a dispensa de licitaÇão:

Art. 75. E dispensável a liciteção:
(...)
ll - para contratação que envolva valores infêriores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços ê compras;

O Decreto lHunicipal no 07912O24 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAÍvlENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçôes de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Fêderal,
transplantada para a Lei n. o 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da excêçáo de náo licitaÍ. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administraçáo Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrêndo à dispensa dê licitação.

Nas palavras do doutor ltilarçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequêna relevância econômica da contratação não justifica
gâstos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei dêterminou quê âs formelidedes prévias
devêrão sêr proporcioneis às peculieridades do interesse e da

SECRIIARIA TYIU NI(I PAl
DE ADmrNr§rRAçÃ0
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necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
Íormalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto mênor
Íor o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pêquena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contrataÇão por dispensa de licitaÇão em razào do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-sê nos limites dê que trata o erl.24, ll, da Lêi
no .8,666/1993. Quando mais de um procedimênto tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de Íiciteção pertinente à soma
das contrataçôes ou a contratação dirêta por dispensa de licitação,
ceso essê valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
art. 24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 12OI2OO7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçôes constantes nos autos do Processo Adminístrativo n"
14712025, a JUSTIFICATIVA foi vazada nos seguintes termos, rn veórs:

Os brinquedos. a sêr6m adquiridos incluem: Playgrou,nds; Balanços; Gangorras
e Casa na Árvore.

A presente soliciteção justifica-se pela necessidade de promover o
desenvolvimento infentil através da implantaÇão de equipamentos lúdicos e educativos,
que Íavoreçam a socialização e o fortalecímento de vinculos, principalmente na primeiÍa
infância. Os brinquedos serão utilizados não apenes pelas crianças atendidas e
referenciadas pêlos CRAS, mas também por aquelas matriculadas nas crechês municipais,
as quais estão localizadas ao lado dos CRAS, empliando o impecto social da iniciativa.

Em um contexto de crescente digitalização e sedentarismo infantil, é essencial
rêsgatar as atividades ao aÍ livÍe, incentivando o brincar como forma de desenvolvimento
físico, cognitivo e emocional. Estudos comprovam que o contato com êlementos naturais
e a realização de atividades ao ar livre contribuem significativamente para a melhoria da
coordenação motora, cÍiatividede e autonomia infantil, além de reforçar laços comunitários
e familiares.

Diante da urgência e da especificidade dos itens rêqueridos, realizamos cotação
de preços junto a diversâs êmpreses êspecializadas, sendo anexadas ao prêsente oficio as
propostâs recebidas, bem como a documentação da êmpresa que apresêntou e mêlhor
condição comercial. Cumpre ressaltar que o valor global da aquisição está dentro do limite
estabelecido pâra dispênse de licitação, conforme o disposto na Lei 14.133/2O21, não
ultrapassando o teto de RS 62.725,59.

Contudo, a contrataÇão direta por dispensa de licitaÇão se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administraçáo bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pelã lei é que a

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 3397.B33B.14A4.9173.647F.865D.E0F3.6EAD. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:18. Responsável: Renato M. Campos.
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Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação náo justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princÍpio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 6'1.685,00
(sessenta e um mil seiscentos e oitenta e cinco reais) ofertado, pela empresa ECCO LIDER
MADEIRAS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n' 57.836,434/0001{3, encontra-se dentro do limite
de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lêi 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

constatou

3.í. Quanto à insta raÇão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, Arl. 17.

b) Houve autoii2ação por agente cÕmpetente para abertúra do procedimento
administralivo. com fundamento na Lei no 14.13312021 .

c) Portarja que nomeou o Agente de Conhatação, com base na Lei no 14j3312021

32-!as Razões de êscolha da prêstaeão de sorviÇos

. O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 61.685,00
(sessênta ê um mil sêiscentes 6 oitenta e cinco reais), conforme oiçãmento anêxo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estâo dentro do vâlor de mercado, conforme o
resuttado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.133/2021, At1.75,11.

b) Documentos rêferentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

ryã§ll e -§-

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contrataçáo
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simp ficada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contrataÇão demanda tempo, podendo ocasionar prquizo a
Administração.

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 3397.B33B.14A4.9173.647F.865D.E0F3.6EAD. 
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Assim, compulsando os autos, temos que o presentê procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, podê-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçôes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alteraçóes, tais como:
especificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de íornecimento, prazo de vigência, etc.

rv - coNcLUsÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-sê a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURíDICA DA CoNTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n" 052t2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa ECCO LIDER MADEIRAS
LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 57.836.434/000143, para o serviço em questão, nos moldes do
termo de referência anexo aos autos, no. valor de R$ 61.685,00 (sessenta e um mil ssiscêntos
e oitenta e cinco Íêais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-sê favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidentê da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

, havêr, se entender pela contratação, a Râtificação do pÍesente pÍocêdimênto,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer. sub cênsura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 1 9 de março de 2025.

Assessor
OAB/

Cosu
ico

Kr[ .I-ffi

Nru Nóanear
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AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Assunlo: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com ajustificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DfSPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72. inciso
VII, da Lei Federal n' 14.13312021, objetivando:

CONTRÂTAÇAO Df, EMPRESA PARA FORNECIMENTO Df, BRINQUEDOS DE
MADEIRA ECOLOGICA, A CARGO DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÀO DE PATOS/PB.

Conforme inforrnações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratâdo.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todâs âs informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de Licitação deste órgão, para a forrnalização do referido processo de contratação diretâ por
Dispensa de Licitação.

Patos - PB, I 7 de março de 2025

PATO§

HELENA wANDERLEY ,o k$kÍko t-,*n
Secretária de Desenvolvlmento Social e Hab

Df, FARIAS
itação

Ordenado S

ADRIANA D()
Sec ia Munici

enad

T RRES LI\TA
Secretári

IT
de roteção e Defesa do Consunridor

rdenador de Despesas

S

&rue,Mi$iín;liag
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PATO§

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 14712025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 052/2025

TERMO DE RATIFICAÇAO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS
DE MADEIRA ECOLóGICA, A CARGO DA SECR.ETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo rro. 14712025. referente à Dispensa de Licitação
n'.052/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de ECCO LIDER MADEIRAS LTDA' CITIPJ:

57.836.43410001-43. localizada à Rua Benedito Borjes da Fonseca, no 120, Baino Nossa Senhora
das Graças, Gravatá. Pemambuco. CEP:55642-660, representante legal: GUILHERME SEIXAS
DE PAIVA LIMA. CPF n' 027.552.274-19. A referida contratação justifica-se pela solicitação
do Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB. no vâlor total de R$ 61.685,00
(SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). conforme
justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais
vantajoso. conforme consultas de preços em anexo. no inciso nos termos do Aí. 75, inciso II, da
Lei Federal n" l4.l 33/2021 .

HELENAwANDERLEY DA JáM8^ LIMA Df, FARIAS
Secrelária de Desenvolviúento Social e Habitação

Orden

AD ANA CA
retária Mu

EvEl)o
ucaçãoC

e pesas

() IORRhS l-lM-{
Sec Proteção e Defesa do Consumidor

Ordenador de Despesas

Primeira
lnfâocia

o

-Ü_erta" Rofr,i Sfirr-:E --- -: r-
g

Patos-PB. l9 de março de 2025.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: AD38.0070.2289.CCB1.7B2F.B6F2.3362.99C9. 
Formalização de demanda. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:18. Responsável: Renato M. Campos.
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DAÍ A 07 lO3l2O24

ÊCCO LIDER

ECCO LIDER MADEIRAS

34.57 4.9761ú01-90

Rua Benêdito BoÍEes da Fonsece, n. 120 - Gravatá - PE

CEP:55.642-660

PREFEITURA DE PATOS N . | 07O320251L

QUÂNÍ PROOUTO VAI.OR UI{ITÁRIO sus - ÍoTAt-

3 PI-AYGROUND COMPLETO COM PONTE FIXA E BATANÇO5 Rs 17.330,00 Rs s1.990,00

1 BALANçO DUPLO EM EUCÂLIPTO R5 3.299,00 Rs 3.299,00

4 GANGORRAS EM EUCAI.IPTO Rs 1.599,00 R5 6.396,00

SUB . TOTAI. Rs 61.585,00

E.tao lndu.o. ..r.r p.Drod,

0 Mao d€ oD€ co.n coÍt€s. bol6rnêíto.lü.m€nto. p! !Í. com vsíniz Pípínium.

[r Mào ds olra coin: PsíirraÇào da b.s€ coín moqúims âpíopíirtss pâÍâ firaçáo &s p{€Íe6 & ma(bií, â cíílcÍêlâgêm côrn gÉdê ê iípêínoatilizântô

É MA6íiál pârâ moílrgâm e instâlâCo: PÍ69o6 maílEno3 Cdvanizádos a fugo. pârâfu3ô3 áulcoíEc! a3 poíEa§ a amrdas

n M.!.íÉl (,l u§o p€rmamntôr FuÉ(biÍ!3. bíoc.r. ssll orEülaí. ôrco d€ coíi3 o dem.b í.í8rÍ.,nâ! do u3o común ao sâÍvho do oÍpintâíiâ

l{aô õEô h€üro. rE tr Êopo.t i

. Cim€nlo, br;,t! ê ,eta - páÉ .ôncrÊt gc.n do5 pÍodulo6.

/ ÍftAEAfHÁMOS COM MADEIRA OE REFLORESTAMENÍO . EL'CALIPÍO AUTOCTAVADO E PINUS AUTOCTAVADO, E PROOUTOS ECOTOGICOS

./ MADEIR^ SUBMÊÍ|OA 
^ 

IRÀT^MENÍO EM 
^UÍOCLÂ\,€ 

COrr' CCA OUE AUMENTA SUA VrO ÚTl!. rORNÂNOO A â|UNE A AçrO OE CUP,{S, FUNGOS APOORECEDORES
BROCAS E PERFURADORES MARIIITIOS,

J AS TORAS DE EUCALIPTO PODEM VIR A ÀPRESENTAR RACHAOURÂS NO SENTIOO LONGITUOINAL OECORRÊNÍE A INCIOÊNCIA DO SOL E VARIAÇÁO DE ÍEMPERATURÀ
NÁo coMPRoMETENoo A REsIsÍÊNcIÂ oA MADEITIÀ

./ PINTURA COM VERNIZ PREMIUM OUE GARANÍE MAIOR DURÁBILIDADE Á MADEIRÀ, PROIEÇÀO ÍOÍAL CONTRA SOT E CHWA, NÀO TRINCA E NÃOOESCASCA E Ê
HIOROREPÊLENÍE

CONDIçÁO DE PÀGAMENÍO

Ptx

PRAZO OE ENÍREGA DE 30 à 45 OIAS CORRIDOS
TOTAI. EM RS Rs 61.68s,00

conrato. : ( 81 ) 9.9297 - 1478

-

.<

I

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 677B.64AE.BA86.EC76.3C86.E042.8D32.FE24. 
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@
NN
ÂTtvtoaoEs
PAISAGISTÂS
LÍDÂ

À Prefeitura Municipal de Patos - PB

CN PJ : 09.084.815/0001-70

Atenciosamente,

b
Corlos Feliciono Noronho Moraes
Sócio Administrador
NN ATIVIDADES PAISAGISTAS LTDA. ME

CNPJ ne 31.781.351/0001-00

Fctt.'' lt.lot.3stÂtoo1-tlo-r
llll AI|VrvaDE§ PAISAGISIAS LIDA .IE
Av.Jçâ&lrb,SN - SagradeF nE

CEP: 57.E00{00

'$hdGPJÍlíss-rü J

PROPOSTA DE ORCAMENTO

União dos Palmares - AL, 05 de Março de 2025

NN ATIVIDADE PAISAGISTAS ITDA
CNP.I : 31.781,351/mO1-OO

AV JosÉ ANÍôNro - s/N, sAGRADA FAMrLíA - uNtÃo oos PALMARES/AL

nnen8enharialtda@outlook.com

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VATOR TOTAT

Playground Aventura em Eucalipto e Pinus 03 Rs 18.250,00 Rs s4.7s0,00

01 Rs 3.900,00 Rs 3.900,00

Gangorra Móvel ou Fixa R5 1.799,00 Rs 7.196,00

TOTAL Rs 6s.846,00

N.-j^

\

Balanço Duplo

04

\

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 677B.64AE.BA86.EC76.3C86.E042.8D32.FE24. 
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(.: (.> §{:;I'Ir tr l- r\ll

PROPOSTA DE PREÇO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB

DATA: 06/03/2025

PRODUTO

a

PLAYGROUND
COMPLETO, COM

PONTE FIXA E

BALANÇOS

BALANÇO DUPLO EM
EUCALIPTO TRATADO

03

lFz. r oo. c e c/opo I'8-õl'Àu-ze xl ou IMAR AE s ools
CONgTRULAR

ilr. lt{o Ctillóo aP'!'!. 0' A Lol'
ENDERÉço: Rua ThiaetgratS4frEefp-tlA*!8#q"tgJlurinho (cohabf, Água preta -pE.

CEP:55550-m0
CNprr 52. 104.435/m01.80

QUANTIDADE
VALOR
UNITARIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

18.800 56.400,00

01 4.000,00 4.000,00

04 1.899,00 7.596,00

VALOR TOTAL R$ = 67.996,00

Digitalizado com CamScanner

GANGORRA EM
EUCALIPTO TRATADO

fffiz
Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 677B.64AE.BA86.EC76.3C86.E042.8D32.FE24. 
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*

PATOS
PREFEIÍURA DE

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(Art.12,Inciso lI, da Lei 14.133/2021)

1. DOOBJETO

Constirui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO Of nUpnfSA PARA
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLÓGICA, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLUMENTO SOCIAL E
HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela. obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes. relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a RS 61.685.00 (SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E
OITENTA E CINCO REAIS).

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente. está abaixo indicado e será considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a

ut

ITEM PRODUTOS UND QTD
VALOR

UNlTÁRIO
VAIOR
GI-OBAt

1
PLAYGROUND COMPLETO COM PONTE FIXA E

BALANÇOS
UND 3

Rs 17.330,00 Rs s1.990,00
2 BALANçO DUPLO EM EUCALIPTO 7 Rs 3.299,00 R5 3.299,00
3 GANGORRAS EM EUCALIPTO UND 4 Rs 1.s99,00 R5 6.396,00

VALOR TOTAI.: Rs 61.685,00

"ü"1+isp 
bot-t Sríisx.r g

Www

a

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

UND

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 677B.64AE.BA86.EC76.3C86.E042.8D32.FE24. 
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PRTFEIÍURÁ DE

PATG

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente. sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados. da seguinte nraneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento.

Patos - PB, l4 de março de 2025.

B A LIMA DE FARIASHELENA WANDERLEY DA
Secretária de Desenvolv Social e Habitação

Orden

ADRIANA CA
retária Munici

c ra

TORRES LIMA
Sec Proteção e Defesa do Consumidor

Ordenador de Despesas

&rsg- Foti$rii#tr§

-t ""+
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PR EF E IÍU RA DE

socrar E HABTTAçÃo

Oficio n" 064/2025 Patos/PB, em 14 de Março de 2025

A Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo de Dispensa de Licitação para Aquisição de Brinquedos
em Madeira Ecológica

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, no uso de suas atÍibuições, vem,
por meio deste, solicitar a abertura de processo de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II,
da Lei n" 14.13312021, para aquisição de brinquedos em madeira ecológica a serem instalados nos
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) do município.

Os brinquedos a serem adquiridos incluem: Playgrounds; Balanços; Gangorras e Casa na Árvore

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de promover o desenvolvimento infantil
através da implantação de equipamentos lúdicos e educativos, que favoreçam a socialização e o
fortalecimento de vínculos, principalmente na primeira infincia. Os brinquedos serão utilizados não
apenas pelas crianças atendidas e referenciadas pelos CRAS, mas também por aquelas matriculadas nas
creches municipais, as quais estão localizadas ao lado dos CRAS, ampliando o impacto social da
iniciativa.

Em um contexto de crescente digitalização e sedentarismo infantil, é essencial resgatar as

atividades ao ar livre, incentivando o brincar como forma de desenvolvimento fisico, cognitivo e

emocional. Estudos comprovam que o contato com elementos naturais e a realização de atividades ao ar
livre contribuem significativamente para a melhoria da coordenação motora, criatividade e autonomia
infantil, além de reforçar laços comunitários e familiares.

Diante da urgência e da especificidade dos itens requeridos, realizamos cotação de preços junto
a diversas empresas especializadas, sendo anexadas ao presente oficio as propostas recebidas, bem como
a documentação da empresa que apresentou a melhor condição comercial. Cumpre ressaltar que o valor
global da aquisição estrí dentro do limite estabelecido para dispensa de licitação, conforme o disposto na
Lei 14.133/2021, nâo ultrapassando o teto de R$ 62.725,59.

Assim, considerando o interesse público envolvido, a relevância da ação para o bem-estar e

desenvolvimento infantil e a conformidade legal do procedimento, solicitamos a tramitação da presente
dispensa de licitação, viabilizando a aquisição dos brinquedos com a maior brevidade possível.

Certos de sua atenção e comprometimento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

THIAG VANI SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Gestão Administrativa Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Socratqriq Munlcipol do lrslenvolvlmonto soclol e Hobltoçâo - SEMUDESH

Ruq Bossust Wonderlsy, 601, Boirro Brosílio I CEP.: 58.700-085

PATOS
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

DESENVOTVIMENTO

^ffi.rnp P-gh,Sfilg*tág

*

r IlIl-fEa?'- r M>4

UL*^,^"
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* PREFE IT URA D[

PATO§

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE t,ICITAÇÀO

Realização do reÍerido processo de contratação direta objetivando

objeto: CONTRATAÇÃO On EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLÓGICA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÁO DE
PATOS/PB.

DECLARAÇ-4,O

Conforme solicitado. em atendimento ao arÍ. 72" Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipat de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2027 Manutenção das Atividades da Educação
lnfantil eCreche- MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNC IONAL: 08 245 I 001 I 02 7 Estruturação da Rede de Serviços
Socioassistenciais de Prot. Social Básica e Especial - CRAS. CREAS. Centro Dia, Programa
Criança Feliz, C. de Convivência e Afins
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Patos - PB. I 7 de março de 2025.

nr,tnrl|15ôí6É irNAS ARANHA MONTEIRO
Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

bohi S lnfância e

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 20Ol 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 13390.39 I 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃo FUNCIONAL: 08 245 l00l 2063 Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39/4490.52

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 9649.5CDE.31DD.89DD.2CD6.D276.25CC.FF56. 
Previsão Orçamentária. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:18. Responsável: Renato M. Campos.
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PRE FE ITURA DE

I. DOOBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA
(ArÍ. 72. Inciso I[. Lei 14. I 33/2021)

HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contrataçào sào:

PRODUTOS UND QTD

1, PTAYGROUND COMPLETO COM PONTE FIXA E BALANÇOS UND 03

2 BALANÇO DUPTO EM EUCALIPTO UND 01

GANGORRAS EM EUCALIPTO UND 04

J, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se que na referida contratação, nâo será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48. da Lei Complementar n" 123/2006, vislo estarem presentes. isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e ll, do Art.49, do mesmo diploma legal.
A participação no certâme, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados. inclusive as

M icroempresas, Empresas de Pequeno PoÍe e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

.I. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTf,

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação. nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer título,
peranle seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagâmento.

ConsÍitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS DE MADETRA ECOLÓGICA,
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL f

&wbost§r;mxS

ITEM
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PREFEITURA DÊ

Não transferir â outrem. no todo ou em parte. o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. conforme o caso, âpresentando ao
Contratante os documentos necessários. sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGENCIA

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da ernissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratâção será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMf,NTO

Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nrínimo de um ano será contado a partir dos

eleitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtânte pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venhâ a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

PATO§

PÀTO§ FoAl rYr&.:'§ gÍIk
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PREFEITURA DT

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021.

r0. Do cRITÉRro DE ACETTAÇÃO O<l Og.rttO

ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos ArI. 140, da Lei 10.13312021 .

II. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
conlrato, nos termos da norma vigente. especialmente parâ acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações peÍinentes a essas atribuições.

I2. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da

Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contralo por dia de atraso na entrega. no início ou na execução do objeto
da contratação: c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contratol d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
detenrinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente. qLralquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13 3/2021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagarnento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) âo mês,

ou. quando for o caso, cobrado j udicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas. realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado. e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa de
nrora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

I3, DA CoMPENSAÇÀO FIN,ANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: EM - N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP=valordaparcelaaserpaga;el:índicedecompensagãofinanceira,assimapurado:l=(TX
+ 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, nâ
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

*.
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PRÊÊEITU RA DE

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Palos - PB , l4 de março de 2025

THIAGO ANI SOARES DT] OLIVEIRA
GERENTE DE CESTÀo ADMINISTRATIVA

PATO§

§rye'Fdi$fl$rij0
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/03/2025 às 12:18:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37547/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00052/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.685,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLÓGICA,
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABILITAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.685,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ecco Lider Madeiras Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 57.836.434/0001-43
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3397b33b14a49173647f865de0f36ead

Autorização da autoridade competente Sim 6c3d3a79ee93807c2c22f5143cdd02ae

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim ad3800702289ccb17b2fb6f2336299c9

Justificativa de preço Sim 677b64aeba86ec763c86e0428d32fe24

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8ab5d0aea58206ffe744221913efe044

Previsão Orçamentária Sim 96495cde31dd89dd2cd6d27625ccff56

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim b34a994250b0d9b18bc785a70e4feafc

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ecco Lider Madeiras Ltda Sim 219f705b1e78c73064e2c4427b826bb8

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 7075.F4E0.96AC.0014.92E5.E822.AAFC.F065. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:18. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 26 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PATOS

o pÍesente contrato tem por objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO Df, BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLóGICA, A CARCO DA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAçÃO DE
PATOS/PB.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM N": t 4712025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 052/2025
CONTRATO N': 819/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇÀO E A EMPRESA ECCO LIDER MADEIRAS
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa juídicâ de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70, com Sede na

Epiácio Pessoa, n' 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MITNICIPAL DE
DESEI{VOLYIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, órgão integrante da Administraçâo Direta
da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de sua Secrelária, a Sra. HELENA WANDERLEY
DA NOBREGA LMA DE FARIAS, doravante simplesmente denominado CONTRATAIITE,
e do outro lado ECCO LIDER MADEIRAS LTDA. CNPJ: 57.836.43410001-43, localizada à

Rua Benedito Borjes da Fonseca, no 120, Baino Nossa Seúora das Crraças. Gravatá, Pemambuco.

CEP: 55642-660, representante legal: GUILHERME SEIXAS DE PAIVA LIMA, CPF n'
027.552.274-19, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as paÍes
contÍâtantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de LiciÍÃção n' 05U2025, processada nos termos da Lei Federal
n' 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; e

legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosâmente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

Dispensa de Licitação n' 05212025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo panes integrantes do presente contrâto, independente de transcrição; e será realizado na
forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do pÍeço proposto, é de R$ 61.6E5,00 (§ESSENTA E tlM
MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).

IrIrfH ITfEIX

PREFEIIURA DE
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ffiri$rrg."l# I

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: EF50.4FC7.C90B.0F2C.8D8E.9E3F.E3B6.4F73. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.

23

23



7
'''a

PREFEITURA DE

PATO§

ITEM PRODUTOS UNO QÍD
VATOR

UN|TÁRIO

VATOR

GTOBAT

1
PLAYGROUND COMPLETO COM PONTE FIXA E

BALANçOS
UND 3

Rs 17.330,00 Rs S1.990,00

2 BALANçO DUPLO EM EUCALIPTO UND 1 Rs 3.299,00 Rs 3.299,00

GANGORRAS EIü EUCALIPTO UND 4 Rs 1.599,00 Rs 6.396,00
VALOR TOTAL; Rs 61.685,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratâdos são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo
sofrer reajuste após o inlerregno de um ano, na mesma proporção da variaçào verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partír dos
eÍbitos financeiros do último reajuste.
No caso de a[zso ou não diwlgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ultima variação coúecida, liqüdando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Conhatado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seni adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QIJINTA. DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotâção, constânle do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

3

uNloADE ORçAMENTÁRlA: 02,160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: U L22 2OO7 2077
Manutênção da Secreterie Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 I 4490.52

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Socialde Patos

ctAsstFtcAso FUNctoNAL: 08 245 1001 1027
EstÍuturação da Rede de Serviços Socioassistenciais

de Prot. Social Básica e Especial - CRAS, CREAS,

Centro Dia, Programa Criança Feliz, C. de
convivência e Afins

ELEMENTO OE DESPESA: 4490.52

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140
Municipal de Assistência Social de Patos

tundo

.G-rggp poi,i viligf:f I
ETITfHIIIEIX

UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTF|CAçÂO FUNCTONAL: 12 365 1OO3 2027
l\4anutenção das Atividades da Educação lnfantil e

Creche - MDE

ELEM ENTO DE DESP€SA: 3390.30/3390.39/ {,1.gO.52

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: EF50.4FC7.C90B.0F2C.8D8E.9E3F.E3B6.4F73. 
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CLASSIFICAçÁO FUNCTONAL: 08 245 1001 2063 ETEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.391449052
Bloco da Proteção social Básica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pÍocesso regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e sení
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI\TE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nccessários para o fiel fomesimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o ContÍatado de suas

responsabilidades contratuais e legaisl

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste conlrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:

a - Executar deüdamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contÍato. dentro dos melhores parâmehos de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, ciül,
tribuiíria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto conkatado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Coniatante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus alos;

primeira
lnfânciaÍ[+:ge bot] \y e

rl IttHrItf

d - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimenlos
solicitados;
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PATOS

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contraüante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferü ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a deüda autorizâção expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a deüda justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as paíes, nos casos previstos no Art. 124 e sení rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos AÍs. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021.
O Contrâtado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nâs compras, aÉ o respectivo limite fxado no Art. 125, da I.ei
l4.l33l212l. Neúum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO:

Executado o presenle conÍato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos paÍa receber o seu objeto pelo Contratant€ obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos AÍ. 140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA§ PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitará o

Contratado, gârantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstâs nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advenência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero ürgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratâr com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou conúatar com a Administração Ptiblica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição oü até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atasos de pagamento nos termos dcste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o aúaso, será admitida a compensação
fiÍranceiÍa, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em raáo do atÍaso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP=valordaparcelaaserpaga;el:índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I=(TX

^§"1sep 
Foô,Sr*snrj I
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VP = valor da parcela a serpaga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
- 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação fmanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substioição, o que üer a ser determinado pela

legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas panes e por duas testemuúâs.

HELENA WAND
LIMA

TESTEMUNHAS:

PATOS
PREFEITURA DE

E ANOBREGA

Patos/PB, 19 de março de 2025.
o.<!tuto nen.oo r,ilÍ.ltui.
Grír@aalrr s o€PuvaLra
o.r.: 1t/03/2015 l3:52:rr.o3@
vs Úrqú. .n nnpí://vàlid.Í,'t.lov br

Secretária de Desenvolvimento Social e

Habi
Orde

AD AC ZE,VEDO
aM

E FARIAS

Consumidor
Ordenador de Despesas

ECCO LIDER MADEIRAS LTDA
CNPJ n' 57.836.434/0001-43

Contrâtâdo

ação

SL
de Proteção e Defesa do

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Píimeiía
lnfânciã e

ETIT,HTIT'EIX

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paíes elegem o Foro da Comarca de Patos.

golár
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Paraíba , 26 de Março de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Esrado da Paraiba . ANOXVI N"3ttls

PRAZO DE UGÊNCIA: O prazo de vigência será de l0 (dez)
me§es com ioício na dâta da âssinaturâ.
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIÀ: Conforme orçâm€nro vigenre.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. n' 74. Inciso V. da Lei ío
14.133/21.

Patos/'?B. l0 de marÇo de 2025

EDJ,4 ILSON BATISTA LIRÀ
Sccrctaria Municipal dc Planejanlcnto Urbano
Locatário

Pulrlicâdo por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código ldentilicador:'1 65C7 826

SECRETARIÀ DE ÀD}tINISTRAÇAO
EXTRATO DU HOIT{OLOGAÇÀO

EXTRATO DE HONIOLOGAÇÃO
ESTADO DÁ PARAÍBÀ
PREFEITURA }IUNICIPAL DE PATOS . PB
PRECÃO ELETRÔNÍCO N' 023/2025 . PNtP
PROCESSO ADNIINISTRÁTTVO N' 067/2025

OBJETO: CONTRATAÇAO DE ENTPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE LE\TES E {R\Í{ÇÔF,S
OFTALMOLóGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DO
MUNTCíPIO DE PATOS/PB. O(A) Secrcrário(a) Ordcnador(a) dr
I)espesas da Prefeitula Municipal de Patos. no uso de suas atlibuiÇõos
legais e corr fundar))cnto no inciso VI. do art.43. da Lci 8.666/1991 c

suas alteraçôes posteiores. e cont'oanlc o quc consta no processo cnr
tela.
RESOLVE:

HOMOLOGAR. após análise do processo. e. estando o mesnlo dc
acordo com â Lei. considerando que foÍam obsen'ados os prazos

recusais, tcndo em vista a manjfestação do ordenador dc despesa. quc

em análise aos documentos apÍesentados pcla empresa vencedom.
constatou o atendimento de todas as condiçõcs previstas no cdita.
aondc a empresa vcncedora fica ôbrigada a cumprir intcgralmcnle as

condiçôcs estabelccidas no
EDITAL. nos termos da Lei n" 14.133/2021. benl como executar o
objeto homologado nôs termos c prazos estipulados.

- Emprcsa A M D PEREIRA ME. CNPJ 13.922.872/0001-59.
vencendo nos seguintcs itens.00l e 003. com valor Íinal de RS

81.000.00.
- Enrpresa LARISSA DE LIMÀ SARMENTO ME. CNPJ
3 L059.987/0001-43. vencendo no seglinte item. 004. com valor final
de RS 72.000.00.
- Empresa PONTO OTICO COMERCIO E SERVICOS DE OTICA
EIRELI. CNPJ 35.499.581/0001-12. vencendo no seguinrc item. 002.
com valor liial de RS 44.394.00.

Pe àzendo o Valor Clobal de R$ 197.394.00 (cento e noventa e scte
mil c trczentos e novcnta e quatro reais).

Patos PB. 25 de mârÇo de 2025.

LEôNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saude

Publicado por:
Robevaldo de Andrade Lcitc

Código I drntilicâdor: 8EDltAB!-.1

www.diariomunicipal.com.brrtanrup

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
NOTIFICAÇÂO PÀRA DEFESA

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA

MAIS ESTOQUE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 31.202.451i0001-35
Endcrcço Eletrônico: n1distribuidoraol (4rgmail.conl
Assunto: Notiíicaçâo - fnstâuração d€ procedimento
adntinistrativo para apuração de responsabilidade

Rcltrônciar Caso responda este Oficio, indicar expressamcnte o
Processo AdminisÍrativo n"0l l/2025, Pregão Eletrônico no

005/2025, ContÍâto no 355/2025.

Prcrado (a) ScDhor (a).

Vinros conrnnicá-lo da instaumção de PROCEDIMENTO
ADMINISTRÀTIVO PARA APURAÇÀO DE
RESPONSABILID-A.DE- de acordô com o a Lei n' 1,1.133,/21 c na Lei
n" 9.784i99. pcmnte o l" Tcmro dc Confiato cln.pi$afe. tendo em
vista o contido Dos autos do Proccsso AdministÍativo acifia citâdo.
pelo descumpimcnto das obrigações legais e contratuais. conÍ-orme
descrito abaixo.

. Nào cumprimento de solicitaçào, conforme n" de requisiçôes 520,
508. 225. 257. 242. 27 4. 266. 322. 249. 237. 3 I 3. scm justa causa, nos
moldes do contrato. descumprindo a Clausula 9'(9.4) do Contrato.

Diante do cxposto. nos teÍnos da Lci n' l4.lll/21 e n.! Lei n"
9.7114/99 e cm atendimenlo as disposições editalicias. para que a sua

cmpresa possa exercer os direitos constihrcionais de contraditóno e

aopla deÍtsa. NOTIFICAMOS V. S' pam apresentar DEFESÀ
PREVI^ ESCRITA relativa aos tàtos acima narados cnr até 05

(cinco) dias do recebimento desta. o prazo aprcsentasse ncccssá o

dcvido a esscncialidade do objeto conuatado. cnviado para o endereço

clctrônico oficial da emprcsa: mdistribuidora0l fgtgmail-com. sob pena

dc aplicaçào das sançôes previstas nos dispositivos acima citados.
Dodrndo r{.sultar na aplicacão dc impcdimcnto de licitar e

contrâtâr rom a Llnião. Estâdos {: N{ünicínií}\ Dor âtó 05 Ícinco}
anos àlém de mullâ e resrisão unilatrrâl do contrâto
O rctomo imcdiato dos serliços no prazo acima descrito suspende o
prcsente pÍoccsso administrativo.
A defàsa cscritâ poderá ser encaninhada pelo endereço eletrônico
admitlistBcao(i.lpatos.pb.gov-br. No entanto. indcpendente do envio
por meio eletrônico, o documento origiíâl deverá ser enviado por
correio ou protocolado junto â estâ Instituição, sob pena de â
dcÍcsa ser considerada intempestiva. O documento devcrá ser
cncaminhado ao seguinte endereço: Cenfto Administmtivo Àderbal
Manins Rua Horácio Nóbrega. S,N. Belo Horizonte, (l'andâÍ).
Patos - PB.
O processo scr'á impulsionado de oiicio indepcndentencnle dc

apreserltâçào dc Detàsa. an. 2. Xlt. da Lei 9.78,1/1999.

Petos. 25 dc mar'ço de 2025

CARLIÀIIE GONÇALVES MEDEIROS DE FRÁNÇÀ
I'r(ilJenle dJ Lonxisào Jc Proces!.r.qdmrnlslralr\o

Publicado por:
Ca iane Gonçalves Medeiros dc França

Código Identiíicador;FAF26 I 57

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO RÀTtFlCAÇÃO DISPENSÀ N.' 052/2025

PROCESSO ADNIINISTR-a.TM N": r4712025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECINIENTO DE BRINQUEDOS DE M.A.DEIRA.
ECOI-OGICÀ. .A. CÀRCO D,{ SECRET.{RJA 1\IUNICIPAL DE
DESE\VOLV| }t ENTO SOCTAL E HABtT.{ÇÀO DE
PATOS/PB.
INTERESSADO: ECCO LIDER MADEIRA.S LTD.{
CNPJ : 57.816.43.1i000 I -,11

Por fim. autorizo a publicaçào desÉ Tcrmo de Homologaçào para
pregão Eletrônico veiculado em Diário OÍicial, pam fins dc
publicidade e transparência. nos termos da Lei 14.13112021. em
consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedol(es) paÉ â

assinatura do termo de contrato. do citado diploma lcgal. sob as

penalidadcs da lei.
Vencedorcs:

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: FBED.45DC.EBF6.AC66.3DD0.82E4.25EB.DF87. 
Comprovante de publicidade. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.

28

28



Paraiba , 26 de Março de 2025 . Diário Oficialdos Municípios do Estado da Paraiba . ANOXVIlN"3835

Fund.menro 
^n.75.It. 

Lei n' 14.133/21.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigentc 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 61.685.00 (SESSENTA E UM MIL
SEISCENTOS E OITENTA E CINCO RE^IS).
PERÍODO DA EXECUÇÃO: aré o llnal do exercicio linanceiro.
iniciando-se na data de sua assinatura.
RatiÍico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
referidô proccsso de dispensa.

Pâtos/PB. I9 de nurço de 2025.

HELENÁ WÁNDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS
Secretária de Dcsenvolvimento Social e Habitaçào
Ordenadora de Despesas

,4DR1,4N,4 CARNEIRO DE AZEI'EDO
Sccretária Municipal de Educaçào
Ordenadora dc Dcspesas

IT-4LO TORRES LIMA
Secrcúrio de Proteçào e Dcfesa do Consurnidor
Ordcnador de Despesas

Publicado por:
Rachel da Costa Mcdciros

Código ldentifi cador:6FF9CB5A

SECRETARIÁ DE ÁD]IIINISTRÁÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO N' 8I9/2025

PROCESSO ADNIINISTRATIVO N': I4712025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N'r 052/2025 - Dispensa de
Licitâção.
CONTRATO N': 819/2025
CONTRÁTANTE: SECRETARIA MUN]CIPAL DE
DESENVOLVII\IENTO SOCIAL
CONTRÁTÀDO: ECCO LIDER I\ÍADEIR{S LTDA
CNPJ N': 57.836.434/0001-43
OBJETO: CONTRÂTÂÇÃO DE E]TIPRESA PARÁ
}.ORNECIMENTO DE BRINQUEDOS DE MADEIRA
ECOLóCICA. Â CARGO DA SECRETARJA MUNICIPAL DE
DESEN\ OLI'I\tENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE
PATOS/PB DE DESENVOL!'INIENTO SOCIAL E
HABITAÇÂO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ ó1.685,00 (SESSENTA E UM MIL
SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCI-{: rté o finâl do erercicio financeiro.
iniciando-sc nâ datâ de suâ àssitraturâ.
DOTAÇÃO ORÇÂNIENTÁRI.4.: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Ârt. 75, Il, Lci n' 14.133/21 e suâs
àltrrâçôes posteriores,
Palos,?B. l9 dc março de 2025.

HELEILA IYÁNDERLEY DÁ NÓBREGÁ LIMA DE FARIAS
Secretiíria de Desenvolvimento Social e Habitação
OÍdenadoÍa de Despesas

.|DRIÁNÁ CÁRNEIRO DE AZEYEDO
SecreuÍia Municipal de EducâÇão

Ordenadora dc Despesas

ITALO TORRES LIMÁ
Secretário dc PÍoteçào e Dcfasa do Consumidor
Ordcnador de Despesas

Publicado por:
Rachelda Costa Medeircs

Código ldertiíicador: I 2FF67F4

www.diar iomunicipal.com.bdÍâmup l()

Patos/PB. l7 de nrarço de 2025.

LEÓ!\iTDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secletário Municipal de Saúdc

Publicâdo por:
Rachel da Costa Mcdciros

Código ldentiricador: 189óA6B I

EXTRATo DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Oó8/2025
PREGÃO ELETRôNICO N" 024/2025
CoNTRA.TO N' 849/2025
CONTRATA\TE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.
CONTRA.TADO. EMIGE ]\,Í-ATERIAIS ODONTOLóGICOS
LTDA.
CNPJr 71.505.564/0001-24.
OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS
ODONTOLóGICOS DESTIN-{DOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PATOS/PB.
VÀLOR DO CONTRATO: R$ 120.822,35 (CENTO E VINTE
MIL. OITOCENTOS E T'INTE E DOIS REAIS E TRINTA E
crNco cENTAvos).
PRA.zo DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da connauçào é até o
dia 3l de dezembro 2025. contados da assinatura do conÍato. na

t'orma rJo artigo l05daLei n' 14.133. dc 2021.
Dotâção OÍçâmentária: Conforme orçamento vigcntc.
Fundamento Legal: Lei n' 14.133. de l" de abril dc 2021. e dcmais
Iegislaçào aplicável.

Patos - PB. 25 de Março de 2025.

LEôNIDAS DIÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Saúde
Ordenador de Despesas

Publicado por:
Renato Monterc Cânrpos

Código IdentiÍicadoriEEF0 I Ii90

sECR-ET.{RI-{ DE AD}tINISTR-.{ÇÀO
EXTR-{'TO DE CONTRATO 850/2025

E\TR\'I'() DE CONTR,\'I'o

PROCESSO.4.DNIINISTRATIVO NO 068/2025
PRIGÀO ELETRôNtCO N' 024/2025
coNTRATO N' 850/2025
CONTR.{TANTEI SECR.ET-A.RIA M UNICIPAL SAÚDE.
CONTR{T-{DO: FARM.q.GUEDES COIIIERCIO
PRODUTOS F.1.RM-4.CEUTICOS, NIEDICOS
HOSPITAL-{RES LTD.4..

Dt.
t.

SECRETÀRIA DE ADNTINISTR{ÇÁO
REPUBLICADO POR INCORREÇÀO

E\TRATO DE CONTRATO N' 55I/2025

PROCESSO ADI\IINISTRATM N': l,ll12025

PROCESSO DE LICITAÇÂO N': 050/2025 - Dispensâ dc
Licitâçâtl.
CONTRATO N': 551/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO: VALDEBAN ALVES PEREIRA
CNP.IJ N": 46.73-1.869/0Íml-46
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ PARÀ
FORNECIMENTO DE GRÁNITO PARA ATENDER AS
\ECESSIDADES D{ SECRETARIA \,íUNICIP{L DE SAÚDE
DE PÀTOS/PB.
VALOR GLOBÀL: R$ 57.260.00 (CINQUENTA E SETE MIL
DUZENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: âté o Íinal do exercício financeiro. com
inicio na datâ da âssinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento ügente.
FUNDAI\IENTO LEGAL: Art.75, lrciso II da Lei 14.133/2021.

SECRETÀRIÀ DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 849/2025

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: FBED.45DC.EBF6.AC66.3DD0.82E4.25EB.DF87. 
Comprovante de publicidade. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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* PREFE IT URA D[

PATO§

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE t,ICITAÇÀO

Realização do reÍerido processo de contratação direta objetivando

objeto: CONTRATAÇÃO On EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLÓGICA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÁO DE
PATOS/PB.

DECLARAÇ-4,O

Conforme solicitado. em atendimento ao arÍ. 72" Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipat de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2027 Manutenção das Atividades da Educação
lnfantil eCreche- MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39/4490.52

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNC IONAL: 08 245 I 001 I 02 7 Estruturação da Rede de Serviços
Socioassistenciais de Prot. Social Básica e Especial - CRAS. CREAS. Centro Dia, Programa
Criança Feliz, C. de Convivência e Afins
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Patos - PB. I 7 de março de 2025.

nr,tnrl|15ôí6É irNAS ARANHA MONTEIRO
Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

bohi S lnfância e

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 20Ol 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 13390.39 I 4490.52

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃo FUNCIONAL: 08 245 l00l 2063 Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39/4490.52

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 9649.5CDE.31DD.89DD.2CD6.D276.25CC.FF56. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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CA'XA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

57.836.434l0001-43

ECCO LIDER Í.4ADEIRAS LTDA

R BENEDITO BORGES DA FONSECA 120 / NOSSA SENHORA DAS G /
GRAVATA / PE / 55642.660

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrd cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03 /2025 a 07 /04/2025

CeÉificação Número! 2025030904126339932501

Informação obtida em l0/O312O25 11:14:00

A utilização deste Certificado parc os fins previstos em Lei esta
condicíonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 216A.78BB.C340.44A8.D691.9802.0502.4EE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ECCO LIDER MADEIRAS LTOA
CNPJ: 57.836.434/000í 43

Ressalvado o dirêito de a Fazêndâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeitô passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecjmento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminisÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitâÇão destâ certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde nâ lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 18:57:59 do dia 281'1112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 271O512025.
Código de controle da certidáo: 7FFC.2C84.B7EB.B17E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 216A.78BB.C340.44A8.D691.9802.0502.4EE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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fiilPerorààíaco
cERTIDÃo DE REGULARIDADE FISCAL

2025.00000266091s-47 Data de Emissãoi 1010312025Número da Cêrtidão:

OAOOS DO CONTRIBUINTE

Razâo Soclal:

Ehderêço:

CNPJ:

ECCO LIDER MADEIRÂS LTDA

RUA BÉNEDITO BORGES DA FONSECA N. 120, NOSSA SENHORA DAS GRACAS, GRAVATA

57.836.43,í/000í.43

CertiÍcamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identiÍicado está em situaÉo REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A prêsente certidáo não compreendê dêbitos cuja exigibilidade esle.ia suspensa nem exclui o direito da Fazende
Pública Estadual, a qualqueÍ tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 0710612025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

oBSERVAÇôES: NÁo tNFoRMADo

Página 1 de 1

Emil do em 10/03/2025 r 111:57

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 216A.78BB.C340.44A8.D691.9802.0502.4EE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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.§iPerrrààíaco

cERTTDÃo NEGATIvA oe oÉgros FrscAts

Número

DÂDOS DO CONTRIBUINTE

2025.000002660919-70 Data de Emissão: 1010312025

Nome/ Razáo Social: ECCO LIDER MAOEIRÂS LÍDA

Endereço RUA BENEOITO BORGES DÂ FONSECA, 120

Eairro NOSSA SENHORÂ DAS GRACAS

lnscriçãoEstadual: 1204375.38 CNPJ: 57.836.434/0001-43 CNAE Principal: 16í0-2i04 CEP: 55.642660

Município: GRÁVATA

Cerlificamos, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
órgão, que o contribuinte supra identiÍcado não possui débitos em situação inegular inscritos na Dívida Aliva
do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspênsa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo refeído contribuinte

Esta Certidão é válida ate 07/06/2025 , devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.seÍaz.pe.gov.br.

OBS: lnválida para Licitação Pública. A certidáo válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Fedêral
n" 8.666/93, é a Certidão dê Regularidade Fiscal.

Página 1/1

Emitdo eú: 1 0tO3l2O25 1 1 :1 2:21

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 216A.78BB.C340.44A8.D691.9802.0502.4EE5. 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MERCANTIL

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No ***a*' e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está com debito(s) com a Fazenda Municipal 1010312025

lnscriçâo Mercantil:

90009640

Sequencial:
1 13535

Referência Loteamento:

0185 000D 0003

VIA INTERNET

o contÍibuinte possui débitos com o erário munlclpal.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunicipais-com.br/redesitr]'lpte,eilwalg?valallviews/publico/portaldocontíbu,nte/publico/autenticacao/autenlicacâo.xhfnl

8F478A68D8'l 5A48C9769581 70E77E6ED 1 6595E8A

ECCO LIDER MADEIRAS LTDA

Localizaçáo: RUA BENEDITO BORJES DA FONSECA, 120, CASA* - Baino:_ 
NOSSA SENHORA DAS GRACAS GRAVATÁ, CEP: 55642-
660

Natureza
Tributos Nlercantis

Razão Social:

ECCO LIDER MADEIRAS LTDA

lnscriÉo Estadual lnscrição Mercantil

,1610-2/04 . SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO
RESSERRAGEM

90009640

Código Atividade:

Validade
0810612025

Tdbutus lníomàdca LTOA ver§àor 3.0,R. U$âno: VIA INTÉRNÊT Emisâor10/032025

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE GRAVATÁ
SEGRETARIA DE FINANçAS

PROCURADORIA JUDTCIAL DO TUNICiPIO
EnderêÇo: RUA IZALTINO POGGY,26'PRADO T€lêfonê: (81)329$18SS CNPJ: 1 1 .049.830/0001-20

CNPJ/C.P,F.

57.836.434l0001-43

Observaçóes: (Cad. ltlercantil)

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 216A.78BB.C340.44A8.D691.9802.0502.4EE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀTHISTÀS

Nome: ECCO LIDER MADE IRÀS
CNPJ: 57 . 836.434l0001-43
Certidão n": L4059823 / 2025
Expedição: L0/A3/2025, às
validade : 06/09/2025 - 180
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIATS)

ll zT4 z 42
(cento e oitenta) días, contados da data

Certifíca-se que ECCO LIDER MÀDEIRÀS LIDÀ (I{ATRI Z E EILIÀIS},
inscrito (a) no CNP,J sob o no 5?.836. t134/0OoL-43, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Bancô Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2OlL e
13.46'l /2017, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleci-mentos, agênclas ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www. tst-. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀIflIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ.denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leí; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Públj-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais titulos que, por
disposição }ega1, contiver forÇa executi-va.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 216A.78BB.C340.44A8.D691.9802.0502.4EE5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/03/2025 às 12:22:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37555/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Número do Contrato: 000008192025
Data da Publicação: 26/03/2025
Data da Assinatura: 19/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 61.685,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS DE MADEIRA ECOLÓGICA,
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE HABITAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Ecco Lider Madeiras Ltda
Contratado (CNPJ): 57.836.434/0001-43

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fbed45dcebf6ac663dd082e425ebdf87

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 216a78bbc34044a8d691980205024ee5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 96495cde31dd89dd2cd6d27625ccff56

Contrato ou instrumento equivalente Sim ef504fc7c90b0f2c8d8e9e3fe3b64f73

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: B3B7.BA8D.DDCC.58F3.1785.A74F.E6E4.9E59. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

37547/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/03/2025 às 12:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 37555/25 ao Documento 37547/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 37547/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 27 ef504fc7c90b0f2c8d8e9e3fe3b64f73

Comprovante de publicidade 28 - 29 fbed45dcebf6ac663dd082e425ebdf87

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 96495cde31dd89dd2cd6d27625ccff56

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 36 216a78bbc34044a8d691980205024ee5

RECIBO PROTOCOLO 37 b3b7ba8dddcc58f31785a74fe6e49e59

João Pessoa, 26 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:28. Validação: 34B1.322E.53A6.5818.7B75.EC0C.44FC.2C0B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 37547/25. Data: 26/03/2025 12:22. Responsável: tramita.
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